
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.107/2025 

BENEFÍCIO LOCAL/REGIONAL 

A Prefeitura do Município de Riversul, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ sob Nº 46.634.416/0001-62, torna público que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR VALOR GLOBAL, regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, 
Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar Federal n° 147/2014, Decreto Municipal 
477/2024, a ser conduzido pela Pregoeira designada pela Portaria Nº 2.573/2025 e, nas condições fixadas 
neste edital e seus anexos. 

DATAS 

Início de recebimento das propostas: 22 de julho de 2025, a partir das 08h; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 23h59min do dia 04 de agosto de 2025; 
 
Abertura das propostas: 05 de agosto de 2025, às 08h; 
 
Início da disputa de Preços: 05 de agosto de 2025, às 09h; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: www.bll.org.br (acesso identificado) 

 Fazem parte integrante deste Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA. 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA. 
ANEXO IV – MINUTA DA ATA. 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006. 

1.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1  O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, 
na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br, conforme 
convênio de cooperação técnica celebrado entre a Prefeitura Municipal de Riversul e a Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil – BLL. 

1.2  Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Riversul, denominado Pregoeiro, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da 
página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br. 

2.  DO OBJETO 

2.1  O presente pregão tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM REMOÇÃO E SUPORTE MÓVEL A PACIENTES ADULTOS, NEONATAIS E PEDIÁTRICOS, POR 
MEIO DE UNIDADES MÓVEIS DE TERAPIA INTENSIVA COM EQUIPE E EQUIPAMENTOS ADEQUADOS, 
INCLUINDO HORAS DE DISPONIBILIDADE, PARA ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE, de 
acordo com as especificações e quantidades estimadas constantes do Anexo I. 
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3.  FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

3.1  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública exclusivamente por meio 
eletrônico, pela plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL. 

3.1.1 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações 
pelo telefone nº (15) 3571-1000. 

3.1.2 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo Departamento de 
Saúde, telefone nº (15) 3571-1520. 

3.2 Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de 
licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 
devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

3.2.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro e anexadas em campo específico na 
plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL. 

3.2.2 As impugnações também serão aceitas e recebidas quando enviadas através do sistema de Protocolo 
Eletrônico, com acesso ao link: https://riversul.1doc.com.br/atendimento, devendo ser juntados todos os 
documentos que fundamentam tais impugnações. 

3.2.3 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal. 

3.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, responder aos esclarecimentos e impugnações e divulgá-los em sítio eletrônico oficial em até 03 
(três) dias úteis. 

3.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame se, da 
impugnação, gerar alterações que impliquem em comprometimento de formulação das propostas. 

3.5  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

3.6 Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será divulgada 
pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório. 

3.7 Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados na página 
eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br e as especificações constantes no 
Termo de Referência, PARA EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO prevalecerão às 
últimas. 

3.8 Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou operar 
durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, não 
havendo conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações. 

4.  REFERÊNCIAS DE TEMPO 

4.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 

5.  CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1 PODERÃO PARTICIPAR desta licitação as empresas brasileiras ou empresas estrangeiras, regularmente 
estabelecidas no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja compatível com o 
objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências, condições e normas contidas neste Edital 
e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, constante do item 10 e que 
desempenhem atividade compatível com o objeto desta Licitação. 

5.2 PODERÃO PARTICIPAR desta licitação as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, regularmente 
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estabelecidas no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja compatível com o 
objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências, condições e normas contidas neste Edital 
e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, constante do item 10, para o 
respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda e que desempenhem atividade 
compatível com o objeto desta Licitação. 

5.2.1 Fundamentado no § 3º do art. 48 da Lei Complementar 123/2006, combinado com o disposto no 
Decreto Municipal n.º 477/2024, fica estabelecida a preferência para contratação das microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas no município de Riversul/SP, ou na região, até o limite de 10% (dez 
por cento) acima do melhor preço válido. 

5.2.2  A prioridade tratada no item anterior (5.2.1) será para as empresas sediadas no município de 
Riversul/SP. 

5.2.3  Não havendo empresa ME/EPP sediada no município de Riversul/SP, ou o valor destas estarem acima 
do limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, a prioridade será das empresas localizadas nos 
municípios do âmbito regional. 

5.2.4  Conforme o Decreto Municipal nº 477/2024, consideram-se regionais as cidades localizadas na Região 
Administrativa de Itapeva/SP, formada por 32 municípios, quais sejam: Angatuba, Apiaí, Arandu, Barão de 
Antonina, Barra do Chapéu, Bom Sucesso do Itararé, Buri, Campina do Monte Alegre, Capão Bonito, Coronel 
Macedo, Fartura, Guapiara, Iporanga, Itaberá, Itaí, Itaoca, Itapeva, Itapirapuã Paulista, Itaporanga, Itararé, 
Nova Campina, Paranapanema, Piraju, Ribeira, Ribeirão Branco, Ribeirão, Grande, Riversul, Sarutaiá, Taguaí, 
Taquarituba, Taquarivaí e Tejupá. 

5.2.5 Não havendo nenhuma ME/EPP nas condições estipuladas nos subitens anteriores, concorrerão as 
demais ME/EPP. 

5.2.6 Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos 
termos do art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados: 

a) Microempresa – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano 
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais). 

b) Empresa de Pequeno Porte – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada 
ano- calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

5.2.7 Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

b)  que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa 
que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei Complementar, desde que a receita 
bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006; 

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006; 

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde 
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006; 

f) constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, 
de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de 
distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 



privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica 
que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

j) constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.3 Os benefícios previstos para micro e pequenas empresas não são aplicados: 

I – no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor 
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte; 

II – no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior 
à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.4 A obtenção de benefícios a que se refere o item 5.1.1 fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.5 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato 
na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º do artigo 4º da Lei 14.133/21. 

5.6 O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão diretamente ou 
através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda por ele indicada, até o horário 
fixado no edital para inscrição e cadastramento, que poderá ser feito através do telefone (41) 3097-4600 ou 
através do site www.bll.org.br no link CADASTRAMENTO. 

5.7 Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Riversul a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

5.8 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante, que pagará a BLL conforme o 
Anexo IV do Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site 
www.bll.org.br link DOCUMENTOS, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

5.9 O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de 
preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

5.10 Não poderão participar deste Pregão ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente: 

5.10.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.10.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

5.10.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.10.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.10.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

5.10.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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5.10.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.10.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

5.10.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

5.10.10  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

5.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.12 O impedimento de que trata o item 5.10.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.13 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 5.10.4 e 5.10.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

5.14 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.15 O disposto nos itens 5.10.4 e 5.10.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.16 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.17 A vedação de que trata o item 5.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

6.  CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: https://bllcompras.com/. 

6.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital; 



6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento da documentação de habilitação, 
proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa; 

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil-BLL; 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico; 

6.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de uma 
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 ou através da Bolsa de Licitações e 
Leilões, pelo site: https://bllcompras.com/. 

7.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (enviar anexo), proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, será encerrada automaticamente a etapa de recebimento de propostas. 

7.2 Conforme previsão do artigo 63, inciso II da Lei 14.133/21, será exigida a apresentação dos documentos 
de habilitação apenas do licitante vencedor. 

7.2.1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123/2006. 

7.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.3.1 Após a abertura da sessão pública, a proposta apresentada será irretratável e irrenunciável e não 
poderá ser alterada, seja com relação a prazo e especificações, seja com relação a qualquer condição que 
importe modificação dos seus termos originais, bem como, não serão admitidos quaisquer acréscimos, 
supressões, retificações ou desistência de propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro para revelação de erros ou omissões formais, de que não resultem 
prejuízo para o entendimento das propostas; 

7.3.2 Cada licitante poderá apresentar apenas uma proposta de preço. 

7.4 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7.5 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7.6 Caso esteja enquadrada como entidade preferencial, o licitante deverá declarar, em campo próprio do 
sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006 para fazer jus aos benefícios previstos nessa 
lei. 

a) A declaração falsa relativa ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará 
o licitante às sanções previstas neste Edital. 

7.7 A sessão poderá ser suspensa pelo pregoeiro a qualquer momento para análise e conformidade das 
propostas e de documentação. 

a) Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagem às licitantes informando a 
data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
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Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

8.1.1 Valor unitário e total do item; 

8.1.2 Marca/modelo (caso houver); 

8.1.3 Fabricante (caso houver); 

8.1.4 Descrição detalhada do objeto, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

8.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 

8.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

8.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

8.7 Trata-se de contratação que, conforme verificado na prática de mercado, é usualmente precificada por 
meio de valores globais ou unitários, sem a apresentação de planilhas com decomposição minuciosa dos 
custos envolvidos. Dessa forma, entende-se que a exigência de planilha detalhada de custos não se mostra 
tecnicamente necessária, nem adequada à realidade do setor, podendo, inclusive, limitar a competitividade 
e criar exigências desproporcionais aos fornecedores. A definição dos preços será realizada com base em 
valores unitários globais, conforme parâmetros de mercado, o que é suficiente para garantir a comparação 
justa entre as propostas e a adequada gestão do contrato. Assim, a não exigência de planilha de custos 
detalhada encontra-se devidamente fundamentada e compatível com os objetivos da contratação. 

9.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1 A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.4.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO MENOR VALOR GLOBAL. 



9.4.2. Os licitantes terão 15 (quinze) segundos para cancelar seus próprios lances no sistema. Só será 
admitida solicitação de cancelamento à Pregoeira em caso de erro grosseiro, mediante justificativa 
plausível e durante a fase de lances, não sendo possível pleitear o cancelamento na fase de habilitação. 

9.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

9.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.7. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 100,00 entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

9.8. Será adotado para o envio de lances no presente Pregão Eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, 
onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de 
julgamento adotado neste edital. 

9.8.1 Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.8.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior será de 2 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.8.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste edital, a sessão pública será 

encerrada automaticamente. 

9.9. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o (a) Pregoeiro (a) poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do 
melhor preço, mediante justificativa. 

9.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro; 

9.10.1.  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

9.11. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

9.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.14. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem 
eletrônica diretamente no Portal Eletrônico da Bolsa de Licitações Leilões do Brasil - BLL, através do endereço 
https://bllcompras.com/, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

9.15. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.17. Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance apresentado por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência de empate, será assegurado 
como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, conforme Lei Complementar nº 123/06; 

9.17.1  Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas ou lances 
apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou lance melhor 
classificado durante a etapa de lances; 



9.17.2  Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos termos 
deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar nova 
proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua 
conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. 
Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação; 

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas 
automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 9.17.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito; 

9.17.3  Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão preferencialmente utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

9.17.3.1  Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

9.17.3.2  As regras previstas no item 9.17.2 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

9.18  É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções previstas nas leis 
pertinentes; 

9.19   O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.20 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.21 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

9.22  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.22.1 Encerrada a fase de lances e a etapa de negociação, a proposta final do licitante declarado vencedor 
deverá ser encaminhada no prazo máximo de 02 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico, através do sistema em que ocorreu a disputa, e deverá: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada e digitalizada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 



b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

c)    A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

d) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

e) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 

f)     Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros, no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

g) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

h) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

i)    A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por 
até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo 
facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não 
poderá ser modificada.  

9.22.2 Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c)    apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

9.22.2.1 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.22.2.2  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência 
do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

a)  que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

9.22.3  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.22.4  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.22.5  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.22.6  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.22.7  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.22.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.22.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 



para a sua continuidade. 

9.22.10  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

10. HABILITAÇÃO 

10.1    Será convocado a apresentar a documentação de habilitação apenas o licitante vencedor, no prazo 
de DUAS HORAS. 

10.1.1 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 10 e subitens, poderá ser 
admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos 
documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes, em até DUAS HORAS, para: 

a)  aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época da 
abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

c)    suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante; 

d) suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou 
entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

10.1.2 Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 
conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

10.2  Se a licitante desatender as exigências de habilitação, a mesma será inabilitada e o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

10.3 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc) 

10.3.1 A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992 que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.3.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por falta de condição 
de participação. 

10.4 Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados nos subitens 10.7 
a 10.11. 

10.4.1 O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de habilitação e não os 
cumprir, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no subitem 14.2 do edital. 

10.5 Constituem motivos para inabilitação do licitante: 

10.5.1  a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de 
certidão; 

10.5.2 o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

10.6 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

10.6.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)


10.6.2 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 

10.7 - Habilitação Jurídica 

10.7.1 A habilitação jurídica poderá ser comprovada com a apresentação de um dos documentos 
relacionados abaixo: 

a)    Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Requerimento de empresário no caso de empresário individual; 

c)     Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresariais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir.  

f)    Para Microempreendedor Individual: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual. 

g)    Outro documento que devidamente comprovado demonstre a capacidade de o licitante exercer direitos 
e assumir obrigações, comprovando a existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o 
exercício da atividade a ser contratada. 

10.8 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); 

b)  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c)      Prova de regularidade para com a União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, 
através de certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade, 
expresso na própria certidão ou, na hipótese de as certidões não trazerem o prazo de validade, que elas 
tenham sido expedidas há, no máximo, 90 (noventa) dias, composta de: 

c1)   Certidão negativa de débito relativa aos tributos federais e à dívida ativa da união, nela abrangidas as 
contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal; 

c2)   Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado; No caso de empresas do Estado de 
São Paulo a certidão deverá ser expedida pela PROCURADORIA GERAL DO ESTADO e não pela Secretaria da 
Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo. 

c3)   Certidão Negativa expedida pela Prefeitura Municipal; 

d)   Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através da 
apresentação do CRF - Certidão de Regularidade FGTS, dentro do seu período de validade; 

e)   Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa. 

f)      Declaração de não empregar menor, salvo em condição de aprendiz (em conjunto com declaração 
unificada Anexo III). 

10.9 Qualificação Técnica 

10.9.1. Prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, através de Atestado(s) de Capacidade Técnico Operacional da 
licitante, pelo(s) qual (is) fique comprovado que executou ou está executando serviços pertinentes e 
compatíveis em características na execução do objeto ora licitado emitido(s) em nome/CNPJ da licitante e 
firmado(s) por pessoa(s) jurídica(s) de Direito Público ou Privado;  

10.10   Qualificação Econômico-Financeira 



10.10.1  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante e, no caso 
de não constar na certidão o seu prazo de validade, a mesma deverá ter sido emitida há menos de 90 
(noventa) dias da data de abertura do pregão. 

10.11  DECLARAÇÕES 

10.11.1  Declaração Unificada conforme modelo (ANEXO III). 

10.12  Os licitantes enquadrados na categoria de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual deverão apresentar toda a documentação requerida, mesmo que apresente 
qualquer restrição quanto à sua regularidade fiscal (alíneas c1, c2 e c3, d, e do item 10.7), a fim de que possa 
ser aplicado o disposto do art. 43 da Lei Complementar 123/2006, alterada pelas Leis Complementares n° 
128/2008 e 147/2014. 

10.13  Havendo restrição na regularidade fiscal (alíneas c1, c2 e c3, d, e do item 10.7) da microempresa, 
empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa, conforme o art. 43, §1° da Lei Complementar 123/06, alterada 
pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014; 

10.14  A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência do direito de 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/21, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata ou 
revogar a licitação. 

10.15  Para comprovarem que se enquadram na condição de ME/EPP e ter tratamento diferenciado, as 
empresas deverão apresentar juntamente com os documentos de habilitação, os documentos abaixo: 

10.15.1  Declaração demonstrando estar apta a receber tratamento diferenciado e afirmando estar na 
condição de ME/EPP, conforme modelo constante no anexo V deste edital; 

10.15.2  Certidão simplificada da Junta Comercial, emitida há menos de 12 (doze) meses da data prevista para 
abertura das propostas, na qual deverá comprovada esta condição. 

10.15.3  A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de ME ou EPP para fins de fruição dos 
benefícios da Lei Complementar nº. 123/2006 sujeitará o licitante, nos termos do art. 155 da Lei nº 
14.133/2021, bem como caracteriza o crime previsto no art. 299 do Código Penal, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis.  

10.16  Em caso de divergência existente entre o rol de documentos exigidos neste Edital, para habilitação 
das Licitantes participantes do Certame, com o rol constante na página eletrônica da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br, prevalecerá o primeiro. 

11. DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS NO PROCESSO 

11.1 Ao final da sessão, na fase de habilitação, o pregoeiro verificará a conformidade dos documentos e 
proposta adequada e, caso toda documentação e proposta estejam conforme o edital, o pregoeiro 
comunicará através de mensagem no sistema da BLL que irá adiantar a fase do processo no sistema, de 
habilitação para em adjudicação, sendo facultada a qualquer licitante a possibilidade de manifestação de 
intenção de recorrer, em campo próprio do sistema da BLL, no prazo de 10 (dez) minutos. 

11.1.1 A falta de manifestação do licitante, quanto à intenção de recorrer, no prazo estabelecido no item 
11.1 e a não apresentação das razões do recurso no prazo legal, importarão na decadência desse direito, 
autorizando o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora, encaminhando o processo para 
homologação pela autoridade superior. 

11.1.2 O recorrente terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 



11.1.3  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.1.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Central de Licitações, 
da Prefeitura Municipal de Riversul, sito à Rua Processo Martiminiano de Oliveira, 31, Centro, ou por meio 
de protocolo eletrônico. 

11.1.5 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. Os documentos 
comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes legais) deverão ser enviados 
juntamente com o recurso. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro lugar 
será declarado vencedor. 

12.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a 
documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

12.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente. 

12.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto 
licitado. 

13.  DAS  MEDIÇÕES,  CONDIÇÕES  DE  FORNECIMENTO,  FATURAMENTOS  E PAGAMENTOS 

13.1 A aquisição deverá ser executada conforme disposto no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

13.2 O pagamento será realizado nos termos do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

13.2.1  Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor informar 
NA PROPOSTA o número do banco, da agência e conta bancária. 

13.2.2  Para o pagamento a contratada deverá apresentar NFe (Nota Fiscal Eletrônica) nos termos da lei. 

13.2.3  Em nenhuma hipótese o pagamento será efetuado sem que haja constatação de que efetivamente 
o serviço tenha sido executado. 

13.3 Caberá à Contratada: responder por quaisquer danos causados a Prefeitura Municipal de Riversul ou a 
terceiros, oriundos de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto; atender a toda a legislação 
vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o fornecimento do objeto. 

14. DAS PENALIDADES: 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

14.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c)  pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

d) deixar de apresentar amostra; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

14.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 



o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

14.1.6 fraudar a licitação; 

14.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

14.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1 advertência;  

14.2.2 multa; 

14.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

14.4 A multa será recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município 
de Riversul, pelo prazo de até 3 (três) anos. 

14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de 



penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
14.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

14.10  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  

14.11  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

14.15  Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

14.15.1  Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo da 
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

15.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

15.3 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões 
de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado. 

15.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5 A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das propostas 
descabendo, em tais casos, direito à indenização aos licitantes. 

15.6 A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com todos 
os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas. 

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 



15.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16. DO FORO 

16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Itaporanga, renunciando a outros por mais privilegiados que sejam, 
para dirimir as questões oriundas deste Pregão. 

 
Riversul, 17 de julho de 2025 

 
 
 

Marcos Roberto dos Santos 
Prefeito Municipal  



 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a “Registro de preços visando a contratação de empresa especializada 
em remoção e suporte móvel a pacientes adultos, neonatais e pediátricos, por meio de unidades móveis de 
terapia intensiva com equipe e equipamentos adequados, incluindo horas de disponibilidade, para atender 
a demanda do Departamento de Saúde”, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

LOTE ÚNICO 

Item Descrição Un. Qtde Valor Unitário Valor Total 

01 

Locação de ambulância UTI tipo D adulto - 

contratação de empresa especializada em 

transporte UTI móvel com equipe técnica, 

devidamente caracterizada, para pacientes 

adultos. Os serviços contratados incluem o 

fornecimento de motorista, combustível, 

medicamentos e equipamentos de suporte a 

urgências, além de equipe de médico e 

enfermeiro 

KM 10.000 R$ 14,50 R$ 145.000,00 

02 

Hora parada ambulância UTI adulto - hora parada 

da ambulância em espera (inicia-se a contagem a 

partir da segunda hora parada). 

H 50 R$ 354,73 R$ 17.736,50 

03 

Locação de ambulância UTI tipo D 

neonatal/pediátrica - contratação de empresa 

especializada em transporte UTI móvel com 

equipe técnica, devidamente caracterizada, para 

pacientes crianças e quando necessário, 

transporte de neonatal. Os serviços contratados 

incluem o fornecimento de motorista, 

combustível, medicamentos e equipamentos de 

suporte a urgências, além de equipe de médico e 

enfermeiro 

KM 5.000 R$ 21,26 R$ 106.300,00 

04 

Hora parada ambulância uti neonatal/pediátrica 

- hora parada da ambulância em espera (inicia-se 

a contagem a partir da segunda hora parada). 

H 30 R$ 377,91 R$ 11.337,30 

 

1.2. Considerando as definições constantes nos incisos XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVIII e XXI do art 6º da Lei 
14.133/2021, o objeto pretendido enquadra-se como serviço comum. 

1.3.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021, inclusive com a renovação de 
seus quantitativos. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.  Conforme ofício redigido pelo Ilmo. Diretor do Depto de Saúde, Sr. João Augusto, a motivação e 
necessidade se dão pelo fato que, em determinadas situações de emergências, ou pelo dia ou horário, 
temos enorme dificuldade em conseguir montar equipe composta por médico, enfermeiro e motorista, 



 

para realizar a remoção, uma vez que não dispomos de escalas de sob aviso para esse serviço, pela 
dificuldade em encontrar médicos e o custo dessa escala, já que a demanda dessas remoções é 
relativamente baixa, mas a grande maioria dessas remoções são feitas por nossas equipes. Diante da 
dificuldade de montar equipes para remoções e diante de algumas emergências, somos obrigados a 
contratar esse serviço de empresa especializada nessa área, e no caso das remoções neonatais, 
necessitaríamos investir em torno de R$ 150.000,00 para adquirir equipamentos específicos para as 
remoções e como já dito, a demanda desse tipo de remoção é baixa e os custos com o investimento para 
aquisição e depois os custos com a manutenção desses equipamentos, se tornaria totalmente inviável 
equipar nossa ambulância. 

2.2.  A adoção do sistema de registro de preços justifica-se pela necessidade variável e imprevisível dos 
serviços ao longo do exercício. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1.  A solução adotada consiste na contratação, mediante processo licitatório, de empresa especializada 
para a prestação do serviço de remoção móvel de pacientes críticos, com disponibilidade ininterrupta (24 
horas), abrangendo o fornecimento de ambulâncias do tipo UTI para adultos, pediátricos e neonatais, 
completamente equipadas e operadas por equipes multiprofissionais qualificadas. A solução representa a 
resposta mais eficiente, segura, flexível e aderente às exigências descritas na legislação vigente e nas 
normas técnicas que regem o transporte de pacientes em estado crítico. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação  

4.1.  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.2.  Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133 de 2021. 

4.3.  Poderá participar da licitação qualquer interessado que atenda as exigências técnicas do Termo de 
Referência e cumpram os requisitos de habilitação especificados no Edital da Licitação.  

4.4  São requisitos básicos da contratação: 

4.4.1  Empresa atuante no ramo pertinente ao objeto da licitação.  

4.4.2  Não esteja impedida de contratar com qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal.  

4.4.3  Não esteja sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, consórcios de empresas, e não 
sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si.  

4.5 Para garantir o atendimento adequado da necessidade especificada – assegurar a remoção e suporte 
móvel a pacientes adultos, pediátricos e neonatais em estado crítico, com cuidados intensivos durante o 
transporte– é indispensável que sejam observados requisitos essenciais capazes de proporcionar 
assistência integral, segura, rápida, ininterrupta e humanizada, conforme os princípios do direito à saúde 
e da continuidade do cuidado; 

4.6 O atendimento da demanda requer, primeiramente, a disponibilização de unidades móveis de terapia 
intensiva devidamente equipadas para o suporte avançado de vida, aptas ao transporte de pacientes 
adultos, pediátricos e neonatais. Esses veículos devem ser dotados de equipamentos obrigatórios e 
adequados ao perfil dos pacientes transportados, incluindo sistemas de ventilação mecânica, 
monitorização cardíaca e hemodinâmica, bombas de infusão, sistemas de oxigenoterapia e desfibriladores, 



 

além de recursos específicos para suporte neonatal e pediátrico, como incubadoras de transporte, 
aquecedores e dispositivos apropriados para vias aéreas e estabilização. A ambientação interna dos 
veículos deve garantir espaços seguros, higienizáveis, com acesso facilitado a todos os dispositivos de 
suporte, adequação ergonômica e isolamento térmico e acústico mínimo, visando minimizar riscos e 
promover o conforto e o bem-estar dos pacientes transportados; 

4.7 Para o correto funcionamento dessas unidades, é fundamental que sejam integradas por equipes 
multiprofissionais capacitadas, compostas por médicos, enfermeiros e condutores socorristas, todos com 
formação e treinamento compatíveis com o atendimento de alta complexidade e competências específicas 
para o cuidado de pacientes em estado crítico, bem como para populações pediátricas e neonatais, cujas 
demandas clínicas e operacionais apresentam particularidades. A equipe deve estar apta a aplicar 
protocolos assistenciais de urgência e emergência, atuar em situações adversas de transporte e realizar 
intervenções imediatas frente a intercorrências clínicas; 

4.8 A prontidão operacional é outro requisito fundamental, exigindo que as unidades permaneçam em 
permanente disponibilidade e com tempos de resposta compatíveis com situações de emergência, 
possibilitando a mobilização imediata em casos imprevisíveis ou que representem risco de vida; 

4.8.1 Os veículos deverão estar à disposição da Secretaria de Saúde em no máximo 2 (duas) horas logo 
após a solicitação; 

4.8.2 Os veículos deverão possuir seguro contra colisão, incêndio, roubo, furto, RCF-V (responsabilidade 
civil facultativa veicular) danos materiais a terceiros, RCF-V - danos corporais a terceiros; 

4.9 Os veículos, equipamentos e rotinas de atendimento devem observar as normas técnicas e regulatórias 
nacionais específicas do setor. Destacam-se a Resolução RDC nº 50/2002 da Anvisa, que dispõe sobre o 
funcionamento e estrutura física de serviços de saúde, especialmente no tocante às condições sanitárias 
e de segurança de unidades móveis; a Portaria GM/MS nº 2.048/2002, que aprova o Regulamento Técnico 
dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência, incluindo o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
(SAMU), estabelecendo diretrizes para o transporte inter-hospitalar de pacientes graves; e as normas da 
ABNT – especialmente NBR 14561 (Ambulâncias - Requisitos de desempenho e segurança) –, que tratam 
dos requisitos de desempenho, segurança e rotinas operacionais dessa natureza de serviço e veículos de 
saúde. No atendimento de populações pediátricas e neonatais, devem ser observadas ainda as diretrizes 
do Ministério da Saúde para o cuidado perinatal de alto risco e transporte de recém-nascidos graves; 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1.  Os serviços deverão ser iniciados no prazo de 02 (duas) horas após a emissão da ordem de serviços, a 
ser emitida pelo Diretor do Departamento Municipal de Saúde, ou seu preposto; 

5.2. Os veículos utilizados deverão ser Ambulâncias tipo D, conforme as normas da ANVISA e do Conselho 
Federal de Medicina, contendo no mínimo, os seguintes itens: 

5.2.1. Respirador de transporte compatível com as modalidades adulto/infantil/neonatal; • Aspiradores 
(Rede, Manual, Elétrico e a Bateria), com extensão e cânulas para aspiração tamanhos 06, 08, 10, 12, 14, 
16, 18 e 20; • Bombas de Infusão; • DEA (Desfibrilador Externo Automático) com eletrodos 
adulto/infantil/neonatal; • Monitor multiparamétrico com Cardioversor com bateria e instalação elétrica 
disponível e eletrodos; • Glicosímetro com lancetas e fitas para aferição de glicemia capilar. • Equipos para 
drogas fotossensíveis, macrogotas e microgotas e para as bombas de infusão; • Circuito de respirador 
estéril adulto, pediátrico e neonatal de reserva; • Cilindro de oxigênio portátil com válvula ou sistema de 
oxigênio medicinal; • 2 Cilindros grandes de oxigênio; • Cilindro grande de ar comprimido. • Incubadora 
para recém-nascido. • Ventilador mecânico para pacientes adultos e pediátricos. • Monitor 
multiparamétrico com capnografia. • Bombas de infusão para administração de medicamentos. • 
Desfibrilador com marcapasso externo. • Kit de medicamentos de emergência conforme protocolo do 
serviço médico. • Condições adequadas de higienização e biossegurança. • Registração e documentação 
das ocorrências médicas durante o transporte. • Kit de Vias Aéreas contendo máscaras laríngeas e cânulas 



 

endotraqueais de vários tamanhos, halteres de aspiração, adaptadores para cânulas, cateteres nasais, 
seringa de 20 ml, ressuscitador manual adulto/infanti/neonatall com reservatório, sondas para respiração 
traqueal de vários tamanhos, luvas de procedimentos, máscaras para ressuscitador 
adulto/infantil/neonatal, lidocaína geleia e spray, laringoscópio adulto/infantil/neonatal com conjunto de 
lâminas, estetoscópio, esfigmomanômetro adulto/infantil/neonatal, cânulas orofaríngeas 
adulto/infantil/neonatal, fios guia para intubação, pinça de Magyll, bisturi descartável, cânula para 
traqueostomia e conjunto de drenagem torácica, máscara de concentração adulto/infantil, halo, máscara 
para cpap. • Kit de Acesso Venoso contendo soro fisiológico 0,9% e soro glicosado 5% de 250, 500 e 1.000 
ml, Ringer Lactato 500ml, cateteres venosos periféricos nos calibres 24, 22, 20 e 18. Seringas de 10, 20, 05, 
03 e 01 ml. Agulhas nos calibres 40x12, 30x08, 25x07, 13x4,5. Equipo macrogotas e microgotas com injetor 
lateral, multivias, garrote, luvas de procedimento tamanhos P, M e G. • Kit de parto/emergência obstétrica 
contendo clamp umbilical, bisturi 11 ou 15, campo estéril, tesoura estéril, pulseira mãe e RN, manta 
aluminizada, fralda RN, absorvente íntimo, cobertor para o RN, gazes estéril, sonar e gel condutor. • Kit 
contendo medicações de urgência e emergência: AAS, ADRENALINA, ADENOSINA, AMINOFILINA, ÁGUA 
DESTILADA, ATROVENT, ATENOLOL, BICARBONADO DE SÓDIO, BUSCOPAM CMPOSTO E SIMPLES, 
CAPTOPRIL, CIMETIDINA, CLOPIDOGREL, CLORETO DE POTÁSSIO, CLORETO DE SÓDIO, DEXAMETASONA, 
DIAZEPAM, DIPIRONA, DOBUTAMINA, DOPAMINA, DRAMIM DL, ETOMIDATO, MIDAZOLAM, FENERGAN, 
FENTANIL, FENOBARBITAL, FENITOÍNA, FLUMANEZIL, FUROSEMIDA, GLICOSE 50%, GLICOSE 25%, HALDOL, 
ISORDIL, LOSARTNA, METILDOPA, MORFINA, METERGIN, NORADRENALINA, METOCLOPRAMIDA, 
HIDROCORTISONA 100MG, HIDROCORTISONA 500MG, TRAMAL, ONDASETRONA, OCITOCINA, SULFATO 
DE MAGNÉDIO, HIDRALAZINA. • Demais materiais como: ataduras de 05, 10, 15 e 20 cm, gazes estéreis, 
máscara cirúrgica, máscara N95, kits de inalação, extensão de silicone, luvas de procedimento P, M e G, 
esparadrapo, micropore, esfigmomanometro adulto/pediatrico/neonatal, estetoscópio adulto/pediatrico, 
lençol, cobertor. 

5.3.  A equipe deve ser composta por médico, enfermeiro e condutor socorrista qualificados. 

5.4.  Disponibilidade 24 horas por dia, 7 dias por semana. 

5.5.  Atendimento dentro do prazo máximo estabelecido em contrato. 

5.6.  Para assinatura do contrato ou instrumento equivalente: Registro e Regularidade da empresa: 
Apresentar registro regularizado junto aos órgãos competentes, demonstrando conformidade com todas 
as normativas legais pertinentes ao exercício das atividades relacionadas à transporte de pacientes inter-
hospitalar com ambulância TIPO D (suporte avançado). 

5.7.  Para assinatura do contrato ou instrumento equivalente: Registro e Regularidade dos profissionais 
que integram a equipe: Apresentar registro regularizado junto aos órgãos competentes, demonstrando 
conformidade com todas as normativas legais pertinentes ao exercício das atividades relacionadas ao 
exercício da profissão. Registro do médico (CRM), registro do enfermeiro (COREN). 

6. MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1.  A ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ata, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
 
6.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 



 

devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5.  Após a assinatura da ata ou, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Fiscalização 
 
6.6.  A execução da ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da ata, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
Gestor da ata 
 
6.7.  O gestor da ata coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
 
6.8.  O gestor da ata acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
 
6.9.  O gestor da ata acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
6.10.  O gestor da ata tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
 
6.11.  O gestor da ata deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Prazo de pagamento 

7.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.1.1.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

a) o prazo de validade; 



 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao contratante; 

7.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

7.6.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

7.7.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.8.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.9.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

7.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 



 

7.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.13.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.  Será realizado processo licitatório na modalidade pregão, adotando-se o sistema de registro de 
preços, conforme as regras deste Termo, do Edital e da legislação vigente. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1.  O custo estimado total da contratação é de R$ 280.373,80 (duzentos e oitenta mil, trezentos e setenta 
e três reais e oitenta centavos). 

9.2.  Trata-se de contratação que, conforme verificado na prática de mercado, é usualmente precificada 
por meio de valores globais ou unitários, sem a apresentação de planilhas com decomposição minuciosa 
dos custos envolvidos. Dessa forma, entende-se que a exigência de planilha detalhada de custos não se 
mostra tecnicamente necessária, nem adequada à realidade do setor, podendo, inclusive, limitar a 
competitividade e criar exigências desproporcionais aos fornecedores. A definição dos preços será 
realizada com base em valores unitários globais, conforme parâmetros de mercado, o que é suficiente para 
garantir a comparação justa entre as propostas e a adequada gestão do contrato. Assim, a não exigência 
de planilha de custos detalhada encontra-se devidamente fundamentada e compatível com os objetivos 
da contratação.  

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

  



 

ANEXO II 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 

PROPOSTA COMERCIAL 
 
Razão Social:         _________________ 
CNPJ:   ________________________ 
I.E. (se houver):  _________________ 
Endereço: _ ____________       Bairro:  ____________ Cidade: _________________UF:    _
 ___________ 
Telefone: ( ) E-mail  ______________________    
Conta Bancária: Banco_ Ag: _________ Conta Corrente:    
Responsável pela empresa:    
CPF  __________________________    
Cargo do responsável:    
 

À Prefeitura Municipal de Riversul, apresentamos nossa proposta comercial referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 019/2025, conforme planilha abaixo: 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01      

02      

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
 
Ao apresentarmos a presente proposta, manifestamos no sentido de concordar com os termos do Edital 
e seus anexos, nos comprometendo a cumprir fielmente suas cláusulas. 
A presente proposta possui validade de 60 (sessenta) dias a partir da data da Sessão Pública do Pregão. 
 

 
Cidade, Dia do Mês do Ano de 2025. 
 
 
Assinatura do representante legal: _                                           
Nome do representante legal:      
Cargo/função do representante legal:  ______________________ 

 

  



 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

 
Ao pregoeiro e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Riversul, Estado de São Paulo 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 
 
 
Pelo presente   instrumento, a   empresa   .........................,   CNPJ   nº   ......................,   com    sede   na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 
 
1)  Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não empregamos 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores 
de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 
14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

 
2)  Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
3)  Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos 
constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo 
e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento 
ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 

 
4)  Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo é (sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de 
Preços/contrato. 
 
5)  Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, 
Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o 
segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum 
Servidor do Município. 

 
6)  Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, 
na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
 
7)  Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
8)  Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

 
9)  Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela 



 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
 
10)  Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de 
Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
Email: 
Telefone: 

 
11)  Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 

 
Nomeamos    e    constituímos     o    senhor(a).........................................,    portador(a) do    CPF/MF    sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 
Preços/contrato, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços/Contrato. 
 

.............................................................................., ........, de 2025. 
 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
  



 

ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O MUNICÍPIO DE RIVERSUL, com sede na Praça Prefeito Aparecido Barbora, 130, Centro, inscrito no CNPJ 
sob o nº 46.634.416/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. MARCOS ROBERTO DOS SANTOS, 
de ora em diante denominado simplesmente PREFEITURA e a empresa ________________________, com 
sede na Rua__________________________, inscrita no CNPJ sob nº__________________________, 
neste ato representada pelo ______________________, Sr.__________________________, portador do 
CPF nº______________________, a seguir denominada DETENTORA, resolvem firmar a presente Ata de 
Registro de Preços, nos termos do Artigo 40, da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, observadas 
as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM REMOÇÃO E SUPORTE MÓVEL A PACIENTES ADULTOS, 
NEONATAIS E PEDIÁTRICOS, POR MEIO DE UNIDADES MÓVEIS DE TERAPIA INTENSIVA COM 
EQUIPE E EQUIPAMENTOS ADEQUADOS, INCLUINDO HORAS DE DISPONIBILIDADE, PARA 
ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE, conforme necessidade da 
Administração Municipal e de acordo com Termo de Referência e Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 019/2025, de ___ de ______ de 2025, levado a efeito através do PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 1.107/2025. 

1.2 Da descrição dos produtos da DETENTORA DA ATA: 
 

LOTE ÚNICO 

Item Descrição Unidade Valor Proposto Qde. Valor Total 

1      

2      

1.2.1 Valor total da Ata de Registro de Preços R$........ 

1.3 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com 
a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta 
hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, Artigo 40, da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

1.3.1 Constitui parte integrante da presente ATA DE REGISTRO, independentemente de sua 
transcrição, o Anexo I (Termo de Referência) bem como a proposta da Detentora da ATA, 
para todos os efeitos legais. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o Artigo 84, 
da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

2.2 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

2.3 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 



 

2.4 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.5 Havendo a prorrogação e, decorridos 12 (doze) meses da execução, a Contratada poderá, através 
de requerimento específico, solicitar a correção das bases contratuais, pedido que será recebido 
e analisado pela Administração que, em sendo acolhido, autorizará a correção pelo índice do 
INPC/IBGE relativo ao período. 

2.6 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 125, da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

3.1 Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, de acordo com 
as solicitações da Administração, nos endereços informados no futuro contrato ou documento 
equivalente na forma da Lei. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E GARANTIA 

4.1 Os objetos serão dados como recebidos: 

4.1.1 Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de 
entrega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento 
ser realizada conferência dos itens, se identificada a conformidade com o documento 
que o acompanha, o romaneio é assinado. 

4.1.2 Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da 
quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 
a Nota Fiscal será atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
da execução. 

4.1.3 Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em 
desacordo com o disposto no Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, 
constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, 
com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que 
providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

4.1.4 Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 
será determinado um prazo, pela Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a 
substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA que 
ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do objeto que for recusado. 

4.2 Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme: 

4.2.1 Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade 
dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo 
determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou 
defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia. 

4.2.2 Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da solicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do 
recebimento não importará na aceitação. 

4.3 A garantia dos produtos será de acordo com a indicação no próprio item e na proposta da 
contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE 

5.1 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 



 

verificadas quantidades e especificações conforme descrição no Termo de Referência (Anexo I 
do Edital), bem como estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 
serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Riversul 
nos termos do item IV do Anexo I e Cláusulas Terceira e Quarta deste Contrato. 

5.2 A detentora da ata deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, 
a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. 

5.3 A detentora da ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e 
necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 

5.4 A detentora da ata deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a 
conta bancária da DETENTORA DA ATA indicada na sua proposta. 

6.1.1 O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
obrigações assumidas decorrentes da contratação e recebido o produto nos termos 
previstos no Edital, no Termo de Referência e na presente ATA. 

6.2 As notas fiscais deverão ser entregues no momento da entrega do produto, ao funcionário que 
receber a mercadoria, ficando o mesmo responsável por entregar a nota fiscal na Secretaria da 
Administração e Finanças com a devida anuência do recebimento. 

6.3 CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 

6.3.1 O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que 
participou da licitação emitida: a Prefeitura Municipal de Riversul, CNPJ sob nº 
46.634.416/0001-62; 

6.3.2 Endereço: Praça Prefeito Aparecido Barbosa, Nº 130 – Centro – CEP: 18.470-000. 
 

6.3.3 No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
 

6.3.3.1 – A modalidade e o número da Licitação; 
 

6.3.3.2 – O número do Contrato firmado; 
 

6.3.3.3 – Número do item e descrição do produto; 
 

6.3.3.4 A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida 
da descrição constante da Ata de Registro de Preços; 

 

6.3.3.5 Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação 
e valor total; 

 
6.3.3.6 O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA ATA. 

6.4 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por 
conta dos Recursos vinculados ao próprio Município, atendidos pela dotação do orçamento 
vigente. 



 

6.4.1 Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta 
de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

6.5 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

6.6 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no 
Artigo 124, II, “d” da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

6.7 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível, inclusive em razão de aumento de 
combustível (previsível). 

6.8 Os possíveis pedidos excepcionais de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal, por e-mail com a assinatura digital ou digitalizada 
do responsável. 

6.9 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 124, 
II, “d” da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

7.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

7.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

7.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

7.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1 Por razão de interesse público; 

7.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

8.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 



 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 
durante o certame; 

8.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

d) deixar de apresentar amostra; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

8.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 

8.1.6 fraudar a licitação; 

8.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

8.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

8.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

8.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

8.2.1 advertência;  

8.2.2 multa; 

8.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

8.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

8.4 A multa será recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  



 

8.4.1 Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 

8.4.2 Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7, 8.1.8 e 8.1.9, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

8.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

8.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2, 8.1.3 e 8.1.4, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
do Município de Riversul, pelo prazo de até 3 (três) anos. 

8.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7, 8.1.8 e 
8.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 8.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação. 

8.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

8.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

8.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

8.15 Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

8.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso 
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente enviadas. 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 



 

9.1 Fica eleito o Foro desta Comarca de Itaporanga, com exclusão de outro qualquer para dirimir as 
questões que surgirem referente a esta licitação, que não forem resolvidas por via 
administrativa, na forma do Código Civil. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

10.1 A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao 
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a 
entrega da via original no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Riversul, em 
até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 

 
10.2 A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente assinada 

pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou 
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias 
originais prevista no item anterior. 

 
10.3 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios 
de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma estabelecida na Lei 
Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 
10.4 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 e a proposta da detentora da Ata conforme 
estabelece a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, naquilo que não contrariar as 
presentes disposições. 

 
10.5 A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025. 

 
10.6 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes 
 

Riversul, ... de ...................... de 2025. 
 
 
___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIVERSUL 
           Marcos Roberto dos Santos 
              Prefeito Municipal 

 
___________________________________ 
              EMPRESA DETENTORA 

            
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________________ 
Nome: 
Rg nº  
_____________________________________ 
Nome: 
Rg nº      



 

ANEXO V 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 
 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº _ , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)  
 _, portador(a) da Carteira de Identidade nº _       _, do CPF nº  , DECLARA, para fins do disposto no 
edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 

 
( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da LCnº 123/2006. 

 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº. 123, de 
14/12/2006. 

 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015. 

 
 

Declara também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme previsto 
na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 
3º da LC nº 123/2006. 

 
 

XXXXXXXXX SP, de de 2025. 

 
 

 
..................................................................................... 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
 (Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006. 


